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RESOLUÇÃO 010/2017 

 

 

SÚMULA: Altera o art. 170 da 
resolução 004/2015. 
 

 
Art. 1 – Altera o artigo 170 da resolução 004/2015, que passará ter a 

seguinte redação. 

 

Art. 170 - Indicação é a proposição em que o Vereador 

sugere medidas de interesse público aos poderes competentes. 

§ único. Não é permitido dar forma de Indicação a 

assuntos reservados por este Regimento para constituir objeto 

de Requerimento ou Moção. 

§ PRIMEIRO. Não é permitido dar forma de Indicação a 

assuntos reservados por este Regimento para constituir objeto 

de Requerimento ou Moção. 

§ SEGUNDO. O Poder Executivo tem o prazo de 15 (quinze) 

dias para responder as indicações do caput, podendo tal prazo 

ser prorrogado mediante requerimento junto à presidência da 

Câmara Municipal. 

 
Art. 2º – Ficam revogadas todos os precedentes regimentais 

anteriormente firmados. 

Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Câmara Municipal de Cotriguaçu, 25 de julho de 2017. 

 

 

 

Leani Friedrich Richter 

Presidente da Câmara Municipal de Cotriguaçu 


